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PARECER NO PROJETO DE LEI N." 3OOO/2025 DO DGCUTIVO MTJMCIPAL

A Comissão de *CON§TITUIÇÃO n JU§TIÇA', composta pelos vereadores:

RONALDO JIrI\ilOR MARIÀNO, FERNAI\ÍDO LIrIZ MAiIICA e RAFAEL

FACIIIM DE AZEVEDO, reuniram-se em data de 2Elll/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 3000/2025 do Executivo Municipal e dar o PARDCER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, porpaúe desta Comissão, sua APROYAÇÃO.

Éormrcrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 28 de novembro de 2025.

JUMORMARIANO
Presidente

Sec no

I

í"9,r,ü ü jlrh
RAFAEL FACIIINI DE AZEVEIX)

Membro

/u



.Qot I
cÂnalnl. MrINrcrpAL on rnÊs BARRAS Do

pLnaxÁ - EsrADo »o p^LnarÁ

coprssÃo DE FrNAÀrÇAs E oRÇAMENToS

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 3OOOT2O25 DO E)GCUTIVO MT]NICIPAL

A Comissão de *FINÂI\ÍÇAS E ORÇAMENTOS', composta pelos

vereadores: FERNAI\ÍDO LTIIZ MAIIIICA, AI\IDREIÂ PEREIRA e TATIÀIIIE

RENOSTO ZANCHETÀ reuniram-se em data de 28/ll/2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 3000/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

meÍece, porparte d€sta Comissão, sua APROVÀÇÃO.

Éopmrcon
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 28 de novembro de 2025.
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PARECER NO PROJETO DE LEI N." 3OOO/2025 DO DGCUTIVO MUMCIPAL

A comissão de "EDUCÀÇÃo, s.lÚor p lssrstÊnclA socIAL', composta

pelos vereadores: CLÀUDIR ZAMLLA, BEATRIZ FARIA DE PAULA e

PASCUALINO IX) NASCIMENTO, reuniram-se em data de 28lll/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 3000/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido hojeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 28 de novembro de 2025.
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